
  

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 1ª REGIÃO

  

PORTARIA Nº 24, DE 03 DE AGOSTO DE 2021

  
Cria a Comissão Organizadora
Regional COMORG/DF do 11º Congresso
Regional de Psicologia do Distrito Federal.

 

A CONSELHEIRA PRESIDENTA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL - CRP-01/DF, no uso das suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de se criar uma Comissão responsável pela organização e
acompanhamento dos eventos preparatórios do processo do 11º Congresso Nacional de Psicologia;

CONSIDERANDO a deliberação da 1256ª reunião plenária ordinária, realizada no dia 15 de
julho de 2021,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Criar a Comissão Organizadora Regional – COMORG/DF do 11º Congresso Regional
de Psicologia do Distrito Federal.

 

Art. 2º A referida Comissão será composta pelas(os) seguintes membras(os):

 

- Demetrius Alves de França - Coordenador

- Camila Moura Fé Maia

- Carolina Saraiva

- Rafael Gonçalves de Santana e Silva

- Rebeca Bandeira de Souza Potengy

- Thessa Guimarães

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroa�vos a 15
de julho de 2021.

 

 

Thessa Guimarães 
Conselheira Presidenta 



Conselho Regional de Psicologia do Distrito Federal – CRP-01

 

 

Demetrius Alves de França 
Conselheiro Secretário 

Conselho Regional de Psicologia do Distrito Federal – CRP-01

Documento assinado eletronicamente por Thessa Laís Pires e Guimarães, Conselheira(o) Presidente,
em 04/08/2021, às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Demetrius Alves de França, Conselheira(o) Secretária(o),
em 09/08/2021, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0332160 e
o código CRC 9306145C.
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